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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico (RP SIDEC Nº 152/2021). A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,
CNPJ nº 15.126.437/0004-96, resolve registrar os preços das empresas classificadas em
primeiro lugar, por item, no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico (RP SIDEC
152/2021), PROCESSO 23523.042918/2021-65, homologado no dia 09 de fevereiro de 2022,
com validade de 12 meses. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: 1
- EDMILSON M DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ: 10.716.914/0001-07. Valor Global: R$
518.595,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 155010 - EBSERH HU-UFMA

Número do Contrato: 25/2021.
Nº Processo: 23523.032593/2020-21.
Dispensa. Nº 7/2021. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFMA. Contratado:
14.419.036/0001-19 - NEPHROSYS SUPORTE E MANUTENCAO COMPUTACIONAL LTDA.
Objeto: Prorrogação doo prazo de vigência do contrato EBSERH/HUUFMA nº 025/2021 por
mais 04 (quatro) meses, compreendendo o período de 16/02/2022 a 16/06/2022, com
fulcro no artigo 71 da lei nº 13.303/2016 e artigos 90, 91, 92 e 93 do regulamento de
licitações e contratos da ebserh.. Vigência: 16/02/2022 a 16/06/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 2.337,20. Data de Assinatura: 11/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/02/2022).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº RP SIDEC 109/2021

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, CNPJ nº 15.126.437/0004-96,
resolve informar a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico RP SIDEC 109/2021, PROC ES S O
23523.029114/2021-71, cujo objeto é a aquisição de produtos para saúde, do tipo:
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NÃO DESCARTÁVEL - POSICIONADORES PARA PACIENTES
para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão. Resultado: Licitação FRACASSADA. São Luís (MA), 11 de fevereiro de 2022.

JOYCE SANTOS LAGES
Superintendente/HUUFMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2021 - UASG 155010

Nº Processo: 23523045111202184. Objeto: Aquisição de material de consumo
do tipo antimicrobianos, medicamentos de linha geral e medicamentos sob controle da
portaria 344/98, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.. Total de Itens Licitados: 69. Edital: 14/02/2022 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Barão de Itapary, Nº 227, Centro, - São Luís/MA ou
https://www.gov.br/compras/edital/155010-5-00148-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 14/02/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/02/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: As propostas deverão atender
o especificado no Termo de referência do Edital..

EURICO SANTOS NETO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 11/02/2022) 155010-26443-2022NE800550

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2020-UFMS, Processo nº 23104.040825/2018-31,
celebrado entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul-UFMS e a
empresa MANOLO CAFE E RESTAURANTE LTDA. Objeto: O objeto do presente Termo
Aditivo é a suspensão da execução do Contrato e do recolhimento dos valores da
concessão, a partir da data de sua assinatura, até a data de 07 de março de 2022. Data de
assinatura: 11.02.2022. Vigência: 11.02.2022 à 07.03.2022. Assinam: O Pró-Reitor de
Administração e Infraestrutura, Augusto Cesar Portella Malheiros, pela "UFMS", e o
Representante Legal pela "Contratada".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2022

Pelo presente Edital, o Ordenador de Despesas da Universidade Federal de
Ouro Preto, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria nº 180,
de 13 de abril de 2020, NOTIFICA a empresa Lincar - Limpeza e Monitoramento Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n. 08.014.699/0001-50, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, a recolher para a Universidade Federal de Ouro Preto, Unidade Gestora: 154046,
Gestão: 15263, através de GRU com código de recolhimento: 28852-7, a ser emitida no
link: <http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp>, o valor de R$
9.460,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta reais), no prazo máximo de 15 (quinze) dias da
publicação desse edital no D.O.U., correspondente à quantia paga por RPV/precatório
liquidado a conta do orçamento da Universidade Federal de Ouro Preto por
responsabilidade subsidiária na reclamação trabalhista n. 0000133-74.2010.5.03.0069, de
responsabilidade da referida sociedade empresária.

O não pagamento do presente valor ou a falta de impugnação no prazo
assinalado poderá gerar a inscrição do crédito devido em dívida ativa e a inscrição do
devedor nos cadastros restritivos do CADIN e nos serviços de proteção ao crédito, como o
SCPC, Serasa e afins, além de posterior cobrança executiva judicial.

Processo n. 23109.000509/2022-63. Objeto: Ressarcimento ao erário
decorrente do RPV liquidado pela UFOP em reclamação trabalhista n. 0000133-
74.2010.5.03.0069 , em face a empresa Lincar Limpeza e Monitoramento Ltda.

Em, de 9 de Fevereiro de 2022.
EDUARDO CURTISS DOS SANTOS

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Primeiro aditivo do Acordo de cooperação tecnica entre a Universidade Federal de
Ouro Preto (UFOP), Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais (USIMINAS) e Fundação
Gorceix. Processo SEI 23109.003542/2020-83. Objeto: alterar a subláusula 8.1, da
cláusula 8, prorrogando a vigência por 24 meses. Vigência: 01/09/2021 a 31/10/2023.
Data de Assinatura: 29/10/2021. Assinam: pela UFOP, Cláudia Aparecida M. Lima
(Reitora); pela USIMINAS, Cinthia de Oliveira Gonçalves e Gustavo Herinque Fanato
Pereira e pela Fundação Gorceix Cristovam Paes de Lima.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

EXTRATO DE ACORDO

Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I que entre si
celebram a Associação Piauiense dos Criadores de Zebu e a Universidade Federal do Piauí
e sua Fundação de Apoio, Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e
Inovação. Objeto: cooperação técnica e científica entre os PARTÍCIPES para desenvolver o
Projeto de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação "Eficiência da Biotécnica de Produção In
Vitro de Embriões (PIVE) em Bovinos de Raças Zebuínas no estado do Piauí", doravante
denominado PROJETO. Valor: R$ 1.780.744,28 (um milhão, setecentos e oitenta mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e vinte oito centavos). Processo: 23111.020168/2021-
82. Vigência: terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses para conclusão das atividades de
pesquisa, a partir da data de sua assinatura. Data da Assinatura: 10/02/2022. Signatários:
Gildásio Guedes Fernandes, Reitor da UFPI; André Maurício de Oliveira Leal, Presidente da
APCZ; Samuel Pontes do Nascimento, Superintendente da FADEX.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 154048 - FUFPI

Número do Contrato: 9/2021.
Nº Processo: 23111.015066/2020-02.
Pregão. Nº 26/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 10.846.808/0001-48 - LP TOTAL SERVICE LTDA. Objeto: O objeto do presente
termo aditivo é a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo de serviços continuados nº 09/2021, conforme previsto na cláusula segunda
e nos termos do inciso ii, do art. 57 da lei 8.666/93, com início na data de 10/02/2022 e
término em 10/02/2023.. Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 86.277,70. Data de Assinatura: 10/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/02/2022).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2022 - UASG 154042

Nº Processo: 23116000314202224 . Objeto: Prestação de serviços contínuos de zeladoria,
carregadores, auxiliar técnico em eletrônica, técnico em eletrônica, mecânico, marceneiro,
vidraceiro e serralheiro. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
IV da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Atender a necessidade da unidade
solicitante. Declaração de Dispensa em 11/02/2022. EDUARDO FIGURELLI PEREZ. Diretor de
Administração de Materiais. Ratificação em 11/02/2022. ELENISE RIBES RICKES. Pro Reitora
de Planejamento e Administração em Exercício.. Valor Global: R$ 913.803,48. CNPJ
CONTRATADA : 06.205.427/0001-02 SULCLEANSERVICOS LTDA.

(SIDEC - 11/02/2022) 154042-15259-2022NE111111

EDITAL Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
RESULTADO FINAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG, torna público o resultado final

do Processo Seletivo Simplificado para Contratação por Tempo Determinado, homologado

pelo Conselho da Unidade, conforme segue:

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 52, de 08/12/2021 - Publicado no DOU

em 09/12/2021.

Processo nº 23116.002681/2021-81.

. U N I DA D E
AC A D Ê M I C A

MATÉRIAS / DISCIPLINAS NOME DO
C A N D I DAT O

N OT A
FINAL

C L A S S I F I C AÇ ÃO

. Escola de
Engenharia -
EE

Fenômenos de Transporte;
Transferência de Calor e
Projeto de Graduação em
Engenharia Mecânica.

Rodrigo Spotorno
Vieira

7,94 1º

. Marine Jusiane
Bastos da Silva

6,24 2º

LÚCIA DE FÁTIMA SOCOOWSKI DE ANELLO

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG, tendo em vista que não foi
possível localizar endereço atualizado da empresa RVT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:
08.996.551/0003-20, e que seu cadastro no SICAF consta como inativo, Notifica a partir da
publicação deste edital, a efetuar o pagamento do restante dos valores devidos das multas
aplicadas através da decisão em recurso da Decisão Administrativa n° 27/2017 - Processo
23116.000151/2017-12. O valor a ser cobrado é de R$ 259.082,76 (duzentos e cinquenta e
nove mil, oitenta e dois reais e setenta e seis centavos), saldo remanescente das multas de
mora e inexecução parcial do contrato. Concede-se ao devedor o prazo de 15 (quinze) dias
a contar da publicação deste edital para quitar o débito, sob pena de inscrição no CADIN
e em dívida ativa da União.

DIEGO D'AVILA DA ROSA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração
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